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PORTARIA No 487r DE 03 DE OUTUBRO DE2022

Concroe PRoMoçÃo Honrzorurel

Pnoresson MuNrcrpal

O Prefeito lYunicipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Lei MunÌcipal no 1.284 de27 dejulho de 2015, e

conforme requerimento protocolado sob o no 497412022, de 03 de outubro de 2022,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção Horizontal à servidora ANANDA

CAROLINE PEREIRA MARQUES MENZEL, do cargo de provimento efetivo de

Professor - Nível II Referência Salarial 01, para Professor Nível III Referência Salarial

01, por comprovar Formação em curso de Pós Graduação - Lato Sensu

especiaìização na área da Educaçã0, em Alfabetização e Letramento, a partir de

outubro de2022.

AÉ, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarN e oo Pnererro Mur,,]Iqpnl DE MrssAL, 03 or ourusno oe2022.
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